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Câmara Municipal de Umoefuo do Norte
uxr,lo, cousrnuçÃo n ruovnçÃo

REouERTMENTo No$r l2o2s,oE Jl oe MARço oE2o25

Ao
Exmo. Sr.
Marcio Michael do Nascimento Farias
Presidente da Câmara Municipal
Limoeiro do Norte - CE

Assunto: Renovação da doação de imóvel para a Associação de Pais de Autistas de Limoeiro
do Norte

Senhor Presidente,

O Vereador Zé Neto, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, requerer a v.
Exa., que remeta o presente requerimento a Exma. Sra. Prefeita, Dilmara Amara, solicitando
da mesma a renovação da doação do imóvel destinado à Associação de Pais de Àutistas de
Limoeiro do NoÍe, pessoajurídica de direito público, inscrita no CNPJ 34.144.419.0001-39,
com sede na Rua Pedro Coelho, n' 165, Bairro Luiz Alvcs de Freitas, Limoeiro do Norte,
Ceará, CEP 62.930-000, conforme autorizado pela Lei Municipal n" 2.341, de 13 de junho
de 2022 (cópia em anexo).

O rcfcrido imóvel trata-sc de um terreno urbano localizado na rodovia Estaduâl CE-35E,
loteamento da [strada das Flores, bairro Luís Alves de Freitas. Limoeiro do Norte-CE,
com uma área de 2.65E,03 m2 e perímetro de 248,20 m, cujas delimitações sào as seguintes:

NORTE: Rua Paulo Roberto Regis;
SUL: Imóvel pertencente ao município de Limoeiro do Nortel
LESTE: Rodovia Estadual CE-358;
OESTE: Avenida Domingos Evangelista da Silva.

A doação foi concedida para viabílizar a construção da sede educacional de atendimento
social às crianças com Trânstorno do Espectro Autista (TEA) no município. No entanto,
em conformidade com a legislação municipal vigente, caso não haja constnrção no prazo
estipulado, o terreno pode ser revertido ao patrimônio da Prefeitura.
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ESTADO DO CEARA

Cámara Municipal de Umoeiro do Norte
trxrÃo, coxsrnuçÃo r lxova,çÃo

Certo de contar com o apoio de Vossa Excelência e dos nobres pares desta Câmara, coloco-me
à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamcnte.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, "- Jl. d"
de2025.
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Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L40
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Diante da importância desse espaço para o desenvolvimento das atividades da Associação e do
impacto positivo que terá na vida das crianças autistas c suas l'amílias, soücitamos a
renovação da doação, garantindo quc o projeto possa ser efetivamente executado.



EDI(AOD tar to o cial do Municípío de Limoeiro do Norte CE.A

l.El \." 2-r-!8. DE 0t I)f Jtjt\Ho D}] 2022 nio Hola do de Oliviro e di outras Wt i.lên. ilrs

l^rtitui o dkt d. prl.'\,cnçào t anhare uo lulwgismo- t la
ot 0as prcrül.,n<'ius.

() PREFETTO DO }tT:\ICÍPIO DE LIil|OEIRO DO N()RTE

o PREFITTO DO )tt NtCiPÍO Dri r-r\ro1:rRO DO TORTE

Faz raherque a ClmÍr Münlclpal da Llmoclm do NoÉc dêcretou e ele
sâncionâ e pftrntulga a seguinte Lei:

^rl, 
l'. Fica inslrluido. no Municipio dÊ t,im()€rR do Nonê, o "Dia dc Prc-

vmçào e (i)mbàt§ ao TatrdgisÍao". qu€ deverá ocofier, anuílmenre, na úkima
sànana do mô de mâio. coincidindo com o Dia Mundisl dc Combate ao Fumo
quc é som{morado nÂ data dc 3l de Maio.

Aí.2'- No die de Prcverçào e Combátc úo Tabsgismo. o PodeÍ Públic(l
Muniopal prxleó pnnnovcÍ camparha visando inÍoÍÍnaÍ. csclarccer e cons-
cicntizaÍ criánças. adolescentes e jovens s()bÍe os Ínaléficos efeitos causados
pck) tâbegisÍÍx) no coq[) humano.

ParÍgraÍo ónlco. A campanha p(ícrá envolvcÍ cntidâdcs reprcserLalivas
da s{xledlde civil org8Íizada, Ê)dc.odo scÍ dcsenvolvida nas escolas d, ft}dc
píbhso dc cnsino do Municipio e em outros espâços públicos. medisnte a Íra-
lizaçào dc rmontnrs. palesúas. simpósios c distribuiçào de msteÍial irfoÍmali-
ro r' dc orientaçào. prir,rizândo o tIatamcnt,, c sua prclcnçào.

Art f,'. O dis de qu€ lratô esrs t ci psss! a iotegaar o calen&fu.io oliciâl do
Municipio.

Aí.4'. () Podcr Execulivo. pqr m.1. d. sc,,t ' rgâos comp€tcntqi. pqrcÍá
pÍomovcr proSÍama-s c Âtividades como pale§tnrs, curso§, shows. atividadcs
medicus s demais relücioosdas corn ss cstabclecidss ncstr Lci.

AÍ. í- Esta l,ci entra em vigor na dsts da sua paornulSação.

PREFEITULA tX) MTI\ICÍPIO DE LTMOEIRO IX) NORTI . ESrA.
do do ( eará. cm otl dcjunho de ?0!1.

José Naria Lacena

l.It \_" !.:r19. l)L t3 DE .'t NH() Dt: ?022.

[az sâbcr que a CiÍttrr Muíiciprl de Lirtrociro do Noíc apÍovr)u t !'u
sânciono e promulgo a següintc L€i.

Aí. l.' Fica o Chefe do Podcr F:xocutivo Municipal auloriTado â Írcrmutat
o imôvcl público descrito como um terreno uôano localizado na Ruo Rora
Tcr§rr, S,N - bairÍo An(ônio Holanda dc Oliveira. nesta cidade, apn:sentardo
áÍeí dc 250.00 m: (duzantos e cinqucnta metÍos quâdrados). com â seguintr
dcscnçào: paíindo-sc do ponto Pl (J94t12.1,14 S; 9410676.05 O). com ân-
gulo intrmo de 90", rumo NORI E. mcdem-lie f5,00 metros alé o Íx)nto Pl
(59482{.59 S: 9430701,08 O), destc, com ân8ulo iÍtêÍno de 90". rürxl OES-
TE. medem-sc 10.00 metms alê o ponto Pl {594t14,05 S: 9{10701.61 O),
com ântulo inlemo de 90'. Íümo SUL, medem-sc 25.00 meElcs até o Donto
P4 (5941t12,9t S: 9430676,91 O). com ântulo iíremo d€ 9{f, rümo I-ES'I}.,
medcm-sc 10,00 Ínctros âré o Í,onto Pl. fcchando-se o pligono. limit ndc.
-se. ao NORTE, imóvel rcmame€cntc do Municipio de Limocim do Noíe.
,ro SUI-. com a Rua Rosâ Tercza, m OESTE, tmóvel remanesce[te do Muni-
cipio dc Limoeiro do Noíe e, ao LÊSTE, irÍúvel remane§aeÍte do Município
de LimoeiÍo do None (plaÍta e memoíal anexo§, i egrantes destr Lei). com
rmóvel pcícnccnte á senhora Maria dc Fátima de Soúsa Vieira, dc CPF n."
o10.M6.991{ó, proprietária do tcrrcno uôano localizado Íla Rua Joào B.risb
(;onlcs. SN bairro Antônio Holanda de Oliveirn, nesta cidadê, apÍesenten-
do ircd dc 1.14,00 m: (cento e quarenlâ c quatm metÍôs quedrsdosl, c(,ln a
scguinrc descnçâo: panindGsc do Íx)nro Pl (593856,01 S: 9410652.7t O).
com ângulo anlemo de 90". rumo NORTF. mcrdcm-sc 8.00 mctros alé o Íx)nto
P2 í5q1864,:9 S; 9430652,82 ()). dcsrc. com ângulo inteÍno dc 90., Íurno
OFSTF.. mcdem-se 18,00 mctros até o p'onto P3 {593Eó4,16 S:941(,6.}5.92
O), com àngulo inlemo de 90", rumo SUL. medem-s€ 8,00 mctr6 até o pooto
P4 (5911i56,21 S; 941061ó.14 O). coÍn ángulo interno dc q)., rumo LESTE.
mL'dem-se I t,00 metros até o ponto P l. fcÍ:hando-se o F)ligooo. limilândo-se.
ao NORTE. Rüa roâo Batisla comes. ao StJl., com a Ruâ Joâo Batislâ Gomes.
ro O[iSTl]. imí,(el de A lÍnerinda Batista GoÍnes e, ao LESTE. com â Ruâ J(Àâo

RarislÂ Gomet.

Aí. 2.' A permuta visa r âheÍura da continuidadê da Ruâ Joâo Batrstâ
Comcs. no barrro Antônto Holânda de Olt\etra.

^rl. 
!.'Esta lei cntra em vigoÍ nil dâtâ dr s!â publicsçào_

PREFEITURA TX) MUNICIPIO D[, LIMOEIRO IX) NoRTE. ESrA-
do do ( earó. em ll dejunho de 2022.

Josi ,llaria Lucena

lü o d?nominaçào da rua que iúlica.

O PRIFEITO DO }IUNICiPIO DE LÍMOEIRO DO :TORTE:

[-nz sabcr quc a ChaÍa Moriciprl dc Llmoêlm do fioía aprovou e cu
sancrono c pÍomulgo a scguinlc Lei:

^í. 
l'. Fica d(5omin8da de Rua l'clipc 

^lves 
de FÍeirÀs, no Bairru Boa

té. Municipio tL l-imeiro do NoÍtc. o logradouo com as seguintes delimi-
laçôcs:

Ao NoíG: limits-sc com a Travessa Vital Àlves de Freila
Ao Sul: limila-sc com a RuaAuguslo lidélis
Ao Latta: liftirá-sc com a Ruâ Virôl 

^lvcs 
de Frcitâs

Ao Otíc: limita-se conr a Rua Lucio Bttlâirar da ('oso

Aí. 2". Lst! [-ci cnrrd em ligoÍ nâ dala dc suâ nublicíçào.

PN,EFEITT]RA Do MUr-ICiPIo DE LIMoEIRo Do NoRTf,. Ls!a.
do do ( cari. urn l:l dcjunho dc 202?.

Joú Matio Luceà!

r.II \." 2.-1,fi, DE t3 DE J(il\H() ÍrU 2022

.1uroi:a o dodçào dc t tóvel a .4SSOCLÁ('.iO DE p.1!S

DE ÁlmSTAS DE LIIIOEIRO DO NORTE. pon, u únl
lruçAo de tcd? r dutacionul de atcndimento s.r?iol os
oio^çt s ur lrunstnmo do aspc(.to autl\ta no muni..ipio
Li ocin, do Nor7. .

0 PREFEITO I'O MUN]CIPIO DE LIMOEIRO I'O NONTE:

Faz saber que a Cftnrrr Monlclpal dr Llmoclro do Nortc aprovou c cu
sitacroío e pÍomulgo a §cguintre l_ci:

Art. l'. É aurorizedo o Chcle do podeÍ Ex.curato dl, Municipio a &tar a
ASS(rtAÇÀO DE pAtS DE AUTTSTÀS DE LTMOEIRO DO N'ORTE. pes-
soa juridica de direiro público. inscriro no CNPJ 14.1,14.419.0001-39_ com
sed€ atualmentc na Rua Perlrc Coclho, N"ló5. BaiÍÍo LuizAlves dc Freitas cm
Limoeiro &r Norte. CesrÁ CEP 62.930-U)0, imóvel. TeÍÍeno urt,ano l(jr.uli,.Â-
do na rodovia Estadual CE-15t, lsteamcnto ds Esrráda dss FloÍes-bsiÍro Luis
Alveri dc FÍeita§-Limosiro do Noíc{E. apres€nrsndo àre.: de 2.65E.0J m2 §
prrírrctro rlc 248.2(h. scndo csla â rua dcs.riçâo: pâíindo-sd do ponl(' Pl
§our úm ángülo intemo de q)u. com coordenrdÀ§ (6(nt50.169/943.1 142.{14t ).

t,El \." :,-r,ú0. l)t: l.r t)u Jtr\Ho t f 2022.

Áutori:a a pemuu le inóvt púhlü\r tom irr6,el partid.-
lar para aberuro de hryrudoum púhlico ,to hairn ,i,ttti- lado ()ESTE, rumo SUL. mcdem-sc 27.55 In até o
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Í'onto P2: dcste. com um án-
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Diárió@ o Norte.CE - ANO Vl - EDICAO 1.24o. de 2r de iunho de :o::

{ulo rnt('mo de 9O,o, com coo.denadas ( 6fi}t Jlí.219;9,11I I I 7.207 ), medem-se
100.(» m até o ponto Pl; dese, com um ingub intemo de 72o, com cül,dcna-
das 16fi)92tl.l l7;941j:71.l5,l), medem-se 29.55 m até o ponto P.l; dcsre, com
um ángulo intemo dc loto, com coordenadas (m0912.1 l9;9411302.42t ).
mtrdrrn-sr'91.1 m. sté o fronto Pl. fechando-sc o Fx)ligoh{|. limitandesc: ao
NORTE. com â Í!a Paulo Robeno Regis: ao SUL, com ioóvel o municipio de
Limocirodo Nonei so LESTE, com a Ísdovia Eslsduâl CE-15Íl; c. ao OESTE.
com a âvcnida f)omingos Evangelista da Silva.
ParágÍafo único. No imóvcl â seÍ doado, o donâlário constrüirá otrigâtoriâ-
mmte a süle da ÀssGiaçào dc Pais de Crianças Aulistas, no praTo dc 2 (dois)
anos a partir da dota da lavratura dâ escritura pública de doaçào. sob pcna dc
reveÍsào do bem ao parnÍnônio municipâ1.

Arl.2.'Estâ Lei efllra em rigor na data d€ sua publicação

pREFF.truR^ lx) !tu\ICÍpto Í)Ít l.tM()EIR() Do N()RTE. Esrâ-
rlo do ( r'ará. cm l3 de lunho dr'2022.

Josá Vorio t.utrnu

LEr \.'2..142. DE l-1 DL Jt NHO DE 2022

E\titqre o:t carg)s pihlicay lentminotlo; &
di oktrt s pmtid.i.'id:t-

( ) PRÍtt-utTo Do \tt Nlciplo Du t_llt()EtRo D() \oR] Í:

Far sâber que a Clmrrr M[nkhtl de Llmoêlro do Nortc apmvou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Leil

.^-rt l'. Ficam extrntos os caÍgos púhlicos denominados de monilot

Aí. 2'. Os alusis (xupaotes dos cargos públirjos de moniklr. ora ertiÍttos.
§erào imediatâmente lpruvêitsdos no càrgo público deíominsdo dc ageote âd-
ministrâtilo. com o vcncimcnto bssc dcstc. ocoÍÍmdo x Ícdistribuiçào delcs
nos óÍgà(ti c/ou s€cretÂne\ mu ioipais, Írard ajustsmcnto de lotaçâo e dâ forÇa
dc tr.rbalho às nccessidâdes dos serviços públicos post(x à disFrsiÇão dâ Íx}
pulsçào.

ArL -1". fsu lJi cntrJ cm çigor na dâIa dc sua publicaçÀo.

PRf,FEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOElRO IX) NORTE. ESIâ.
do do ( caú. cm l-1delunho dc 202!.

José .llaria Lutcnt

LÊt \." 2_141, DE l-1 DE JU|THO DE 2022

AÉ. l'. () vr'ncitn.nto tlase do üupan|c do çorgo püblico dcruminado
inspclor sanilário 6ca finado em R$ l.E7l,5 | I um mil. oil(xcn(os e s{tenia c
um r!.ais § cinqucota e um ceolavo§),

Aí. 2'. Esta LcicntÍa cm \igor na data dc suâ publicação.

PREFEIITIRA IX) MUNTCíPIO DE LIMOEIRO IX) IiORTE. ESiA.
rJo do Ceará. en lldcjunhode20:2.

lo\ê Ílario l-uceno
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Secrcaaría Munlcl,Ú,l dc Flnot4os,
Orçonrdrtos e PlarcidÍÍÉnto (sEFril)

co t,ssÃo DE UG,IAçÔE5 E PRECÕEs

EXTRATO DA ATÁ Df, Rf,CtSTnO DE PR"EÇOS No 20220a2?
R-EFERENTE AO PRECÀO ELETRÔ:.IICO N' 2022.IOO5,OOI/PMLN,
CUJO OBJETO É O RECISTRO DE PRIÇOS \TISANDO FUTURAS E
LVENTUAIS CONTRATAÇÔES DtJ T.ORNECIMENTOS DE COFFEE
BRIAK, SERVIÇOS DE BUFFET E RETEIÇÔES PRONTAS (QUENTI-
NTIAS). PARA ATENDER AS NECDSSIDÂDES DAS DIVERSAS SECRE.
1ÁRIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO t)(J NORTE/CE, CONTRÂTÂN-
I'Ê: MUNICiPIO DE I IMoEIRO DC] NORTF. OR6ÀOS PARTICTPANTFS:
SECRETARIÂ DE ASSISTÊNCIA S(X'IAT, E POLÍTICAS PÚBLÍC.AS
PARA MULHERES. CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETA-
RIA DE DESPORTOS E JUVENTUDEi SECRETARIA DE @VERNO:
SFCRETARIÀ DF. SAÚDE. E; SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÓ.
MI('AS. FVPR FF.N[)FTx)RISMO. RT,('URSOS HiDRI('OS I- I-:À;FRGT.
TICOS I' MEIO AMBIENTE: ORGÂO CERENCIADOR . SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ATRAVÉS T'A SRA. MÂRIA DE FANNTA
HOLANDA DOS SAN'II)S SILVÀ. PERFAZENDO O VALOR TOTAL R§
I,I: I.IIOO,OO (HUM MILHÃO, CENTO E VINTE E UM MIl,. F OITOCEN-
ToS RF.AIS). FORNFCF-rX)RA: EGR COMERCIO E SER!'IÇOS EIRELL,
ins.rita no CNPJ: 24.0E1.452y0001-42. REPRESENTADA PEI-O SR{A). CA-
BRIF.L MANSUti tO R{X'HÀ NETO. DATÀ ÂSSÍ|\IATURA: l4 DE JUNHO
DE 1022 VICÊN(:IA DÂ,\TA: t2(DOZE)ÀíFSFS,

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nô 2022042ó
Rt:FURtNTE AO pR!"tCÃO ELETRONICO M 2022. t(n5.00t/PMLN.
CU.,O OBJETO E () REGISTRo DE PRFÇOS VISÂNTX) FUTURAS E
EVENTUÂIS CONTRATAÇÔES DE FORNECME}'TOS DE COFFEE
BREAK, SERVI('OS DE BUFTET E REIJEI('ÔES PRONTAS IQUENTI.
NHÂS). PARA ÂTtJNDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSÂS SECRE.
TARIAS DO MTJNICiPIo Dt' LIMOEIR() Ir) NORTF,|('E, CONTRATAN.
TI]: MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. ORGÀOS PARTICIPANIES:
SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIA S(TIAL E POLTTICAS PÚBLICAS
PARA IIULHERES. CRIA^NÇAS E ATX)LESCENTES E PFSSOAS COM
DEFIOÊNCIAi SECRFTARIA DF, (-IJtÍURA E AU-RISMO: SECRETA.
RIA DF DESPORTOS E JIMNTUDF.; SF.CRETAF,IA DE (X)VERNO:
SI]('RF:TARIA DE SÂÚIT'E, E; SECRFTARIA DF, ATIVIDADES ECONÔ-
Ml('AS. EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉ.
1l('os ti MEto AMBTENTE; ORCÀO GERENCIADOR - SECRETARTA
MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀO, ATRAVÉS DA SRA. IUARIA DE FATTMÂ
HoLANDA DOS SANTOS SILVA. PERFAZÊNDO O VÀLoR ToTAL RS
]55,]((),(N íDUZENTOS E CINQUEN'TA F, flNCO MII, E TRFZENTT}S
RI-lAlS). TTORNECEDORA: J L COSTA ESTEVAM, INSCRtTA NO CNpJ:
11.2t6752/fiDt-80. REPRESENTADA PELO SR(A). JOSÉ LUCIVAN
COSIA F:STEVAM. DÂTA ASSINATI,RA: t4 DE JI)NHO DE 2022. Vl-
(iÊN(IA DÀATA: I2 (DOZE) MESF:S.

EXTRÂTO DÂ 
^T^ 

DE R"EGISTRO DE PREÇOS No 2021042e
RETERENTE AO PREGÀO ELETRÔNICO N" ]022.2J05{N2/SEtNFRÁ.
cujo oBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FITTURAS E
É,vEN-ruAts AQUlstÇôES DE MATERtAtS PARA CAI-ÇAMENTO DE
VIAS E ESTRÁDAS TX) MUNICIPIO DE LIMOEIRO Do NORTFfCE.
ATRAVÉ§ DÀ SECRETÀRIA T'E INRAESTRUTUR,A E URBANISMO.
CONÍRÀTANTE: MIJNICIPIO DE I.-IMOEIRO T)C) NORTF-. ATRAVÉS
DA SÊCRETARIA DE INRAESTRUTL)RA E t]RBANNISMO. ATRÂVÉS DO
SR, FRANCISCO IÀLDO FREITAS DE I,EMOS. PERFÀZENDO O \A-
LOR TOTAL RÍ 1.072.s0o.00 (TRÊs MILHôES, SETENTA E rlors MrL
F: OUlNllÉ;NTOs REÀls). FoRNECEDoRA: R N ESTAC|o FtLHo ME.
INSCRITA NO CNPJ: 0í)-t62-2291000t-{)5. REPRESENTADA PELO SR.
RAIM(JNTX) N(rcUEIRA ESTÁCIO FILII(), DATA ASSINÂTI]R,A: 20 DE
Jr JNt ( ) DE 2022. VIGÊNCIA DA ATA: t: (rx)ZE) MESES.

Í\xu o ycncimento basa do |lJryo públiLo dcno,ninado i^r-
prtu t,,itirio ! di outras pm\tdéi..ia't-

0 PREPElTO I» MI'NICIPÍO D[ I,IMOEIRO IX) NORTE:

Fa, $bcr que â Clmrra Múítcipal dc Limoelm do Noár itpÍovou c cu
s,rnsiono c promulgo â scguintc Lei:


